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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
0018/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA EMPRESA 
IDH CONSULTORIA E PROJETOS LTDA ME, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM POLÍTICAS 
E PROJETOS DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL E SÓCIO ECONÔMICO, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS 
SOCIAIS, VISANDO MELHORAR OS 
RESULTADOS DAS AÇÕES DO GOVERNO 
MUNICIPAL E INDICADORES DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO (IDH), SINCOV - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA SEDE DA 
PREFEITURA.  

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 
em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  
 
CONTRATADA: IDH CONSULTORIA E PROJETOS LTDA ME portador inscrito no CNPJ sob o 
nº 10.554.092/0001-05 endereço na  Rua Ernesto Dantas, n.º 135, Bairro Centro, Edificio Aracy, Sala 
302, Bairro Centro na cidade de Vitória da Conquista - BA, Representado por Euridenio Rosa Cirino, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em Vitória da Conquista, portador do RG nº 748562192 - 
SSP/BA e CPF nº 897.329.365-68.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 0018/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial nº 015/2017 sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 12 (doze) 
meses, de 01/01/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal conforme cláusula quarta no 
item 4.5 do Contrato e se encontra no amparo legal  no artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o aditivo do contrato, para a execução do objeto, correrão por conta dos recursos 
municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0303 - SECRETARIA MUNICPAL DE FINANCAS  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

01 - SECRETARIA MUNICPAL DE FINANCAS 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
 
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 
 
 
 

______________________________________ 
IDH CONSULTORIA E PROJETOS LTDA ME      

 CNPJ: 10.554.092/0001-05 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 

  
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
0013/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA EMPRESA 
SANDRA REGINA BARROS DOS SANTOS – ME, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA NO ACOMPANHAMENTO DE 
PROJETOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
RECURSOS ESTADUAIS - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NA SEDE DA PREFEITURA.  

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 
em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  
 
CONTRATADA: SANDRA REGINA BARROS DOS SANTOS – ME portador inscrito no CNPJ 
sob o nº 16.577.557/0001-20 endereço na Rua Vereador Ernesto Fernandes da Silva, 165-A, Bairro 
Centro na cidade de Cordeiros - BA, Representado por Sandra Regina Barros dos Santos , brasileiro, 
casada, residente e domiciliado em Cordeiros, portador do RG nº 05.908.211-99 - SSP/BA e CPF nº 
938.718.805-15.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 0013/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial nº 015/2017 sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 12 (doze) 
meses, de 01/01/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal conforme cláusula quarta no 
item 4.5 do Contrato e se encontra no amparo legal  no artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o aditivo do contrato, para a execução do objeto, correrão por conta dos recursos 
municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0303 - SECRETARIA MUNICPAL DE FINANCAS  
01 - SECRETARIA MUNICPAL DE FINANCAS 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF8D5AA88ADC5B106F2947B8A7544120



quinta-feira, 9 de janeiro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 00988 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
 
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 
 
 
 

______________________________________ 
SANDRA REGINA BARROS DOS SANTOS – ME      

 CNPJ: 16.577.557/0001-20 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   

  
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
0020/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA EMPRESA 
FABIANA DE SOUZA COQUEIRO – ME, QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA 
NA ÁREA EDUCACIONAL.  

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 
em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  
 
CONTRATADA: FABIANA DE SOUZA COQUEIRO – ME situada na Avenida Horacio José dos 
Santos, n.º 623, Bairro Olhos D’Água na cidade de Brumado - BA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.082.719/0001-99, Inscrição Estadual nº Isento, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. Willians Souza da Silva , brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
Brumado - BA, portador do RG nº 14.556.342-12 - SSP/BA e CPF nº 040.435415-70.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 0020/2018, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial nº 014/2017 sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 12 (doze) 
meses, de 01/01/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal conforme cláusula quarta no 
item 4.5 do Contrato e se encontra no amparo legal  no artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 
_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 
 
 
 

______________________________________ 
FABIANA DE SOUZA COQUEIRO – ME      

 CNPJ: 21.082.719/0001-99 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
RG n.º:  

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   
RG n.º:   

  
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
0047/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA EMPRESA 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, QUE 
TEM POR OBJETO CONTRATO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DA PREFEITURA NAS MÍDIAS 
IMPRESSA E ELETRÔNICA DO CADERNO 06 - 
CADERNO DOS MUNICÍPIOS - DO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO E EM ESPAÇO 
EXCLUSIVO PARA A PREFEITURA NO DIÁRIO 
OFICIAL MUNICIPAL DO PORTAL DA 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA.  

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 
em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  
 
CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, CNPJ/MF nº 15.257.819/0001-06, 
I.E. Nº. 00.949.396-NO, I.M. nº 0444562/001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189, Fazenda 
Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. 
LUIZ GONZAGA FRAGA DE ANDRADE, RG: 01261147-65 SSP/BA, CPF: 113.013 .765-15, 
nomeado em 27 de novembro de 2008 e do Diretor Técnico, Sr. MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS 
SANTOS, portador do RG nº 06.610.595-10 - SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 740.794.505-59, 
nomeado em 13 de dezembro de 2016,.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 0047/2018, referente ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 002/2018 sujeitando-se as 
partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 12 (doze) 
meses, de 19/01/2020 até 18/01/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 
artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
 
 
 
 
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
Cordeiros/Bahia, em 07 de janeiro de 2020. 
 
 
 
_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 
 
 
 

______________________________________ 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA      
CNPJ: 15.257.819/0001-06 
LUIZ GONZAGA FRAGA DE ANDRADE 

 
 

_____________________________________ 
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA      

            CNPJ: 15.257.819/0001-06 
MARCOS EMÍLIO BARBOSA DOS SANTOS 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 

  
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
0050/2018 CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA EMPRESA 
AGIL CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM TODOS OS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS.  

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 
em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  
 
CONTRATADA: AGIL CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ sob 
Numero 07.093.350/0001-99, com endereço comercial à Av. Jesiel Noberto nº 55 – Bairro Candeias, 
CEP 45.028-492 – Vitória da Conquista – Bahia,  representado neste ato pela Sr. Euvaldo Ferraz de 
Castro Junior, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de bens, empresário, portadora do CRC 
nº BA- 030767/O, portador do CPF nº 767.840.965-68.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 0050/2018, referente ao Processo Licitatório Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018 sujeitando-se 
as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 12 (doze) 
meses, de 01/01/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo legal  no 
artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93, e na Cláusula 2ª do referido Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 
 
 
 

______________________________________ 
AGIL CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA - EPP      

 CNPJ: 07.093.350/0001-99 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 0062/2019 CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS E PELA EMPRESA 
E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE SISTEMA CONTÁBIL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DA LEI 131 NO MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS.  

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280- 000, 
em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Delci Alves Luz.  
 
CONTRATADA: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA sediada à Avenida Koehler, n.º 238, 
Bairro Centro na cidade de Domingos Martins - ES,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.781.752/0001-
72, Inscrição Estadual nº 082.298.03-3, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. Estevão Henrique Holz, RG nº. 1.087.262 - ES, CPF nº. 979.001.257-87, 
brasileiro, casado, empresário, residente à Rua Kurt Lewin, 1.000, Quadra 03, Lote 02, Centro, 
Domingos Martins -Espírito Santo.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.º 0062/2019, referente ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 008/2019 sujeitando-se as 
partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 12 (doze) 
meses, de 02/01/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal conforme cláusula quarta no 
item 4.5 do Contrato e se encontra no amparo legal  no artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o aditivo do contrato, para a execução do objeto, correrão por conta dos recursos 
municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0303 - SECRETARIA MUNICPAL DE FINANCAS  
01 - SECRETARIA MUNICPAL DE FINANCAS 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 
 
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
Cordeiros/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 

___________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 

 
 
 
 

___________________________________ 
E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

CNPJ: 39.781.752/0001-72 
Estevão Henrique Holz 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  

 
 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0250/2017 
CELEBRADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS E 
PELA EMPRESA IPMBRASIL PUBLICACOES MUNICIPAIS, QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL 
PRÓPRIO DO MUNICÍPIO, ASSINADO DIGITALMENTE, 
ATENDENDO AS NORMAS DO ICP –BRASIL, DIÁRIO OFICIAL 
PRÓPRIO DO MUNICÍPIO EM MEIO ELETRÔNICO E IMPRESSO 
PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DESSA PREFEITURA, 
HOME PAGE INSTITUCIONAL, PARA CUMPRIR A LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA LEI N° 
12.527/11, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER A LEI 
COMPLEMENTAR 131/2009, SISTEMA SICAF PARA ATENDER O 
CADASTRO DE FORNECEDORES PARA CUMPRIR OS ARTS. 34 A 
37 E 51 DA LEI N.° 8.666/93 E ARTS. 68 E 69 DA LEI ESTADUAL N.° 
9.433/05, SISTEMA DE OUVIDORIA MUNICIPAL E ART.1° MP N° 
2.200-2/01 REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS 
SEGURAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E A UNIÃO.  

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cordeiros - Bahia, inscrita no CNPJ (MF) n.º 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros/Ba, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Edvar Ribeiro 
da Silva.  
 
CONTRATADA: IPMBRASIL PUBLICACOES MUNICIPAIS, CNPJ: 12.398.781/0001-
01, com sede à Rua Minas Gerais, n° 229, sala 101-Bairro Pituba, Salvador-BA.  
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato n.º 0250/2017, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial para Sistema de 
Registro de Preço nº 026/2017 sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO 
O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRIMIR do Contrato firmado entre as partes o 
serviço de SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PARA ATENDER A LEI 
COMPLEMENTAR 131/2009, SISTEMA SICAF PARA ATENDER O CADASTRO DE 
FORNECEDORES PARA CUMPRIR OS ARTS. 34 A 37 E 51 DA LEI N.° 8.666/93 E 
ARTS. 68 E 69 DA LEI ESTADUAL N.° 9.433/05. Tendo o seu valor suprimido em R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato em um período de 3 (três) 
meses, de 01/01/2020 até 31/03/2020. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 
 
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal se encontra no amparo 
legal  no artigo 57,§ 1º inciso II e VI, da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial, a encargo da Prefeitura 
Municipal de Cordeiros-Bahia.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. 
  
E, por firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 
 
Cordeiros/Bahia, em 27 de dezembro de 2019. 
 
 
 
_______________________________  
             Delci Alves Luz 
           Prefeito Municipal  

 
 
 
 

______________________________________ 
INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS      

 CNPJ: 12.398.781/0001-01 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
NOME:  
CPF:  
RG n.º:  

 
 
_____________________________________ 
NOME:  
CPF:   
RG n.º:   
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